
ntie Ixeira Andra 

Almeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

V 	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSElHEIRO LAFÁIE2E 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°IG E/2013 

PRORROGA PRAZO PARA INÍCIO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE, NO BAIRRO SÃO 
BENEDITO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10 - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo a que alude o caput do 
artigo 1° da Lei Municipal no 4.719, de 21 de agosto de 2005, para início das obras 
de construção da Escola Profissionalizante no Bairro São Benedito, contado a 
partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Fica mantido o prazo para conclusão das obras de 
construção da Escola Profissionalizante no Bairro São Benedito, expirando, 
portanto em 10  de setembro de 2016. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 1° de outubro de 2013. 

Procurador Geral 

À Procurador;a do legislativo 
para Parecer 

luiao ue Legislação, Justiça 
R.1ação para Parecer. 
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Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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e Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

~1~ 

GOVERNO DO MUNICLPIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 
BENITO NICOLAU LAPORTE 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/2013. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Encaminhamos para vossa apreciação o Projeto de Lei que trata da prorrogação 
de prazo para o início do projeto de construção da Escola Profissionalizante do Bairro 
São Benedito. 

A Associação dos Moradores do Bairro São Benedito, através de seu laborioso 
Presidente, tem lutado e superado dificuldades para ver realizado o projeto da escola da 
qual trata este Projeto de Lei. 

A história ensina que abrir escolas é fechar cadeias. A Educação tem que ter 
atenção constante uma vez que ela é um dos pilares da sociedade do futuro. 

Assim pedimos vosso favorável parecer pela prorrogação dos prazos de início e 
término da construção daquela escola que é também a concretização do ideal da 
população: Através do estudo, aprender, conhecer, entender, participar, dar sua parcela 
de contribuição para a elevação e promoção do ser humano ajudando a sociedade à qual 
ele pertence. 

Portanto, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o 
presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja 
merecedor da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

Làiz 'Antônio Teixëira Andrad 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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PARECER 

amente acompanhada de 

Câmara Municipal-- de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  184/2013 

Projeto de Lei n2  168-E-2013 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Prorroga 

prazo para início das obras de construção da Escola Profissionalizante, no Bairro 
São Benedito, e da outras providências..,,,J 

A proposta em estudo se nos afiz 	- - *da da condição de 
legalidade nó que coneerne a competência (art 13, \.41 'a" 	u to a iniciativa, que 
é privativa (art. 60, IV), sendo os dispositivos . 	n i os ,ertencentes à Lei 
Orgânica do Municípid de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legis1àre atrntos Zle interesse 
local, sup1mentando a legislação federal e estadual no quouber 

Bm relaçâp a iniciativa a mataria e de iniciiva pnvativa do Chefe 
do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens municipais (art 
18 da  Lei Orgânica Municipal), posto tratar da autorização para prorrogação do prazo 
para inicio das obra5 de construção da Escola Prois,siopaIizante no Bairro São 
Benedito  

Os bens públiopert 
interesse desta. Por isso esses bení 
que preponderam as regras de direito público, destinadas a proteger e garantir o bom 
uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe pertençam, 
incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislar 
sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, conforme consta do inciso 1 do 
art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Entenda-se como administração dos bens municipais o poder de 
utilização e o dever de conservação seundo as regras de direito público e as normas 
administrativas que editar no exercício de sua competência constitucional, com a 
aplicação supletiva e residual das normas de direito privado quando for p  caso, e o 
sempre primordial atendimento do interesse coletivo em sua destinação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Tele 	3769 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafatete.mg4ov.br  

oletividade e seu uso deve atender ao 
eiidos a um regime jurídico próprio, em 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativa 

Q 

Relattv 
Plenário. 

CONCLUSÃO 

também as 
Urbana e R 

(a Comissão de Legi1açãq e 
de Serviços Publicos, As 
omia, Finanças, Tributaçã. 

onunciar-se-á o soberano 

do,devem ser ouvidas 
Municipal, Política 
S. 

o Regimento 
InterrQ).:  

TURNOS'DE VOTÁ í  

É notório o fim social da presente proposição, tendo em vista que a 
construçãoi de Escola Profissionalizânte beneficiará diretamente a comunidade da 
Região do Bairro São Benedito. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 
legalidade e constitucionalidade. 

O Projto devera ser submetido a d» turno de discussão e votação (art 
223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 24 DE OÚTUBRO DE 2013. 

/ 

INEA DA CONSOLA à O LES 
- Procuradora do Legislativo - 

L OAB/MG 81.681 - 
GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LE 
2013. 

tLLL.L 3 
RELATÓRIO 

 

P r e si d 01 te 

O Projeto de Lei n° 168-E-2013, que "Prorroga prazo para início das obras de 

construção da escola profissionalizante, no bairro São Benedito e dá outras providências.", de 

autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 

legalidade e constitucional idade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do 

Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição verifica-se que o Projeto de Lei visa prorrogar o prazo para 
início e conclusão das obras de construção da escola profissionalizante no bairro São Benedito. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Constituição Federal, em seu art. 30, inc. 1, considerando tratar-se de matéria de interesse local. Em 
relação à iniciativa, o projeto não apresenta qualquer vício, estando esculpida no art. 61, inc. II, a, da 
também da Carta Magna. 

Cumpre consignar que constitui requisito para legitimar a doação de imóvel público, prévia 
autorização legislativa, nos termos do art. 17, inc. 1, da Lei 8.666/93. Nesse sentido, como se pretende 
prorrogar o prazo concedido para construção da escola, apenas por lei é possível se obter tal intento. 

Logo, o projeto sob apreciação cumpre uma exigência legal, devendo tal intenção ser acolhida por esse 
Poder Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela constitucional idade e legalidade da 
proposição em análise, não existindo, portanto, óbice de qualquer natureza para sua tramitação. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE OUTUBRO DE 2013. 

N~ VEREADOR PEcOMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR 1 1 DRI J~ D5SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS - 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 0168- 

E/2013 

EXP'!t)IENTE 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 
6 nte 

RELATÓRIO  

De autoria do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Prorroga prazo para 

início das obras de construção da Escola profissionalizante, no Bairro São Benedito, e 

dá outras providências". 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que opinou ser 

favorável quanto à tramitação do projeto, posto estar revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade (fis. 04/05). 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, que conclui por sua constitucional idade e legalidade (fl. 06). 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 

dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 

de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 

analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO  

Em consonância com a justificativa apresentada, a Associação dos Moradores do 

Bairro São Benedito, através de seu laborioso Presidente, tem lutado e superado 

dificuldades para ver realizado o projeto da escola da qual trata este Projeto de Lei. 

Portanto, diante da importância da educação para nossa sociedade, a presente 

proposição, que visa prorrogar o prazo para construção da Escola Profissionalizante, vai 

ao encontro do interesse social e da proteção das crianças e adolescentes de nosso 

município. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação 

do art. 117, §2°, II, do Regimento Interno, opina-se pelo encaminhamento do projeto em 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Ver ador Peero Antôn Loureiro 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃOZ L 9111  

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 0168- 

E/2013 

apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2013. 

Vereador José Bo.Çura Celestino 

Vereador Antôni. 'verino de Rezende Lobo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇAO E O 
AO PROJETO DE LEI N2 168-E-2013. 

EXPEDIENTE 
RELATORIO 

O Projeto de Lei n° 168-E-2013, que "Prorroga prazo para início das obras de 

construção da escola profissionalizante, no bairro São Benedito e dá outras providências.", de 
autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com o art. 
89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto pretende prorrogar o prazo para início e conclusão das obras de construção da 
escola profissionalizante no bairro São Benedito. 

A proposta não provoca nenhum impacto orçamentário, na medida em que não cria nem 
aumenta despesa para o Município, nem interfere no comércio municipal, inexistindo, portanto, 
qualquer óbice de natureza financeira ou comercial para sua tramitação. 

Pelo contrário, o projeto encerra uma proposta de relevante interesse social, voltada à 
promoção da educação profissionalizante, importante mecanismo para o desenvolvimento coletivo. 

Destarte, não há qualquer óbice de natureza financeira para regular tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, esta Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 
Orçamentos emite parecer pela aprovação do projeto, devendo ser apreciado pelo plenário da Casa. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2013. 

11~ VEREADOR P 'iiiteo DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

2  411 

1 1 

VEREADOR JOSE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Cons' elheira _Lafaiete, . 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N!  168-E-2013 

PRORROGA PRAZO PARA INÍCIO DAS OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE, NO BAIRRO SÃO 
BENEDITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo a que alude o caput do artigo 
12  da Lei Municipal n2  4.719, de 21 de agosto de 2005, para início das obras de construção da 
Escola Profissionalizante no Bairto-São Benedito, contado a partir da vigência desta Lei 

Parágrafo único -'Fica iáanttdo o prazo pça tta lusão das obras de construção 
da Escola Profissionalizante no Bairro São Benedito, exp 	portanto em 1 de setembro 

11 . 1 

de 2016. 

PALÁCIO DO 
(CINCO) DIA 

1 

ISLATIVÓ MUNICIPAL DE CONS 
S DE DFZFMBRO DE 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - C( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-81D3 
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imeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

   

GOVERNO DO ML/TNICIPIO DE CONSEÍRPIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.560, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. 

PRORROGA PRAZO PARA INÍCIO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE, NO BAIRRO SÃO 
BENEDITO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo a que alude o caput do 
artigo 12  da Lei Municipal n2  4.719, de 21 de agosto de 2005, para início das obras de 
construção da Escola Profissionalizante no Bairro São Benedito, contado a partir da 
vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Fica mantido o prazo para conclusão das obras de 
construção da Escola Profissionalizante no Bairro São Benedito, expirando, portanto em 
12  de setembro de 2016. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLNo 168-E/2013 


